
(i Os objetáóW'Oprovão 
ais de 50 mil formandos NI dos cursos de Adminis-, 

:‘ tração, Direito e Enge-
hilária Civil participarão, no dia 
10, do Exame Nacional de Cur-
os, criado pelo Ministério da 

Educação para avaliar o ensino 
superior brasilei-
ro. -A idéia de me-
dir o nível de ins-
trução que está 
sendo transmiti-
do nas salas de 
aula das universi-
dades é boa Afi- 
nal, do ensino de- ,  
pende o sucesso 
do. País em tempos de concor-
rência tão acirrada. É uma for-
ma clara de exibir os verdadei-
ros educadores e aqueles que só 
Vêem no setor uma boa fonte de 
renda, sem a preocupação com 
a.boa formação dos milhares de 
jovens profissionais que lançam 
ao mercado. Os resultados do 
eme vão, assim, incentivar 
uma boa concorrência entre as 
escolas de ensino superior e da-
rão aos vestibulandos, princi-
palmente, a chance de escolher 
a-universidade em que vão estu-
dar baseados em dados reais e 
não apenas motivados pela me-
lhór campanha publicitária. 
' 0 ministro da Educação, Pau-
lo Renato Souza, entende que a 
partir da publicação da Lei 
9.131, aprovada em novembro 
de 1995, já foi possível notar 
urna movimentação nos meios 
universitários capaz de quebrar 
o'•lue chama de "pacto da me-
diócridade". Entende-se por is-
sd'o acordo que há muito impe- 
reai entre educadores e alunos -.., em, que os primeiros fazem de 
canta que ensinam, os segun-
dos, que aprendem; os primei-
ros garantem o diploma e os se-
gundos, a pouca exigência. O 
Exame Nacional de Cursos vai, 
forçosamente, quebrar o acordo 
ern nome da qualidade do ensi-
npe da capacidade profissional. 

'Á intenção demonstrada pelo 
governo não é avaliar e, conse-
qüentemente, punir o aluno mal 
cónduzido à profissão escolhi-
do„ mas revelar as escolas que 
não estão cumprindo a verda-
deira função de formar com  

bom nível e responsabilidade. 
Tanto que, como o ministério 
promete, a nota da avaliação se-
rá de conhecimento apenas do 
aluno que, no caso de se sentir 
capaz de um desempenho me-
lhor, vai poder refazer o exame 

no ano seguinte. 
Uma das preo-

cupações dos 
educadores é que 
as universidades 
passem a dirigir 
seus cursos visan-
do apenas à ava- 
liação final. Como 

exame é único 
para todo o País, a maior parte 
das suas questões será funda-
mentada nas disciplinas bási-
cas que compóem o currículo 
mínimo nacional. São discipli-
nas normalmente teóricas, pou-
co exigidas no exercício diário 
das profissões. Teme-se que as 
aulas práticas, os projetos ex-
perimentais e os estágios, vistos 
normalmente como peças fun-
damentais para a atualização 
dos alunos junto ao mercado de 
trabalho, sejam ignorados. O 
ministro Paulo Renato Souza 
garante que outros itens, além 
do Exame Nacional de Cursos, 
serão levados em conta na ava-
liação das universidades. Espe-
ra-se que isso realmente ocorra 

O prejuízo não pode, de for-
ma alguma, ser do aluno. Por is-
so, a vinculação da entrega do 
diploma à realização da prova, 
embora conste na lei que esta-
beleceu o exame, aparece como 
uma violência contra o universi-
tário. O direito ao diploma é 
seu, se cumpriu todos os crédi-
tos e conquistou as notas neces-
sárias para a aprovação. Não há 
por que negar esse seu direito 
por meio de ação não-pedagógi-
ca. Muito menos se deve trans-
ferir para o aluno responsabili-
dade que é única e exclusiva-
mente do governo. Ele não tem 
obrigação nenhuma de testar a 
escola., quem tem é o poder pú-
blico. Se o jovem não recebeu a 
atenção devida durante os anos 
de universidade não é ele que 
deve ser punido. É quem não 
cumpriu o dever de zelar pelo 
setor educacional. 

O exame ajudará 
a melhorar o 
ensino, mas o 

aluno não deve 
ser prejudicado 

no processo 
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